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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO  
CONTRATO Nº 055/2025 

 
 
Processo Administrativo nº: 023/2025 
Contrato nº: 055/2025 
Modalidade: Dispensa de Licitação 013/2025 
Objeto: Contrato consiste na prestação de serviços funerários de preparação de corpo, ornamentação funerária e translado 
para atender às necessidades das famílias em situação de alto grau de vulnerabilidade social com concessão de benefícios 
eventuais na modalidade auxílio funeral, conforme acompanhamento e registro da Secretaria Municipal de Assistência de 
Social do Município de Cordeiros - BA 
Contratante: o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS, inscrito no CNPJ n° 13.428.617/0001-54, com sede na 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, n° 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representado neste ato 
pela Sra. Maurícia Francisca de Sousa Ribeiro, brasileira, maior, Gestora do FMAS, portadora do CPF sob o n° 015.xxx.xxx-1 
O, encontradiça residente na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia. 
Contratada: J D JARDIM SERVIÇOS FUNERÁRIOS - ME, CNPJ n° 39.869.802/0001-78, com sede a Praça Luiz Lago Cabral, s/n, 
Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada pela Sra. Juliana Dias Jardim, brasileira, maior, capaz, 
Empresária portadora do CPF n° 052.xxx.xxx-33, residente e domiciliada a Fazenda Vereda, s/n, Zona Rural, na cidade de 
Piripá, Estado da Bahia 
 
I – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Apostilamento é lavrado com fundamento no art. 125, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a possibilidade de 
acréscimos ou supressões quantitativas no valor inicial atualizado do contrato, observado o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento). 
 
II – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 
O presente termo tem por objeto a supressão e adição de itens constantes do contrato original, conforme as justificativas 
apresentadas pela área técnica e autorizadas pela autoridade competente. 
a) Supressão: 
Ficam suprimidos os seguintes itens do contrato: 

Item Descrição 
Quantidade 
Original 

Quantidade 
Suprimida 

Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total 
Suprimido (R$) 

01 

FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA TAMANHO 
INTERMEDIÁRIO - MODELO EM MDF SEXTAVADO 
CAIXA E TAMPA EM MADEIRA DE PINUS, FUNDO 
MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA, FORRADA 
INTERNAMENTE COM MATERIAL BIODEGRADÁVEL, 
COM BABADO DE TECIDO E TRAVESSEIRO SOLTO, 06 
ALÇAS FIXAS, 04 CHAVETAS PARA FECHAMENTO DA 
TAMPA. ACABAMENTO EXTERNO NA COR MARROM 
COM VERNIZ, COM VISOR. MEDIDAS APROXIMADA: 
0,35 X 0,60 X 1,60 M (AXLXP) CONJUNTO DE ROUPA 
MASCULINA/FEMININA ADULTO CALÇA, CAMISA, 
MEIA E GRAVATA/ CONJUNTO DE ROUPA FEMININA 
ADULTO-MORTALHA, VÉU, MEIA E MANTO. 
SERVIÇOS DE VELÓRIO: ARRANJO, SUPORTE PARA A 
URNA, CRUCIFIXO OU PEDESTAL. 

30 08 R$ 1.300,00 R$ 10.400,00 

Total suprimido: R$ 10.400,00 (dez mil quatrocentos reais) 
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b) Acréscimo: 
Ficam acrescidos os seguintes itens ao contrato: 

Item Descrição 
Quantidade 
Adicionada 

Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

02 

TRANSLADO DE CORPO COM VEÍCULO APROPRIADO 
COMPREENDENDO TRANSPORTE C/ FORNECIMENTO DE 
DESCARTÁVEIS E RECIPIENTES ADEQUADOS CONFORME A LEI 
VIGENTE, COM O PAGAMENTO POR QUILÔMETRO RODADO, O 
REFERIDO SERVIÇO DEVERÁ SER REALIZADO CONFORME 
DETERMINAÇÕES LEGAIS, RESPEITANDO O TERRITÓRIO 
NACIONAL, INCLUSO DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM E DESPESAS FISCAIS, TRABALHISTAS E 
PREVIDENCIÁRIAS DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA 
CONSECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

5.200 R$ 2,00 R$ 10.400,00 

Total acrescido: R$ 10.400,00 (dez mil quatrocentos reais) 
 
III – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 055/2025, que não contrariem o 
presente Apostilamento. 
 
IV – DA PUBLICAÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Apostilamento entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do art. 94, §2º, da 
Lei nº 14.133/2021, e anotado no Sistema de Gestão de Contratos e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Cordeiros - Bahia, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS 
CNPJ n° 13.428.617/0001-54 
Maurícia Francisca de Sousa Ribeiro- Gestora do FMAS 
CONTRATANTE 
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